
PROJETO DE LEI Nº                , DE 2016 

(Do Sr. JOÃO DERLY) 

Dispõe sobre a criação de Zona de 
Processamento de Exportação (ZPE) no 
Município de Pelotas, Estado do Rio Grande 
do Sul. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei cria a Zona de Processamento de 

Exportação (ZPE) de Pelotas, Estado do Rio Grande do Sul. 

Art. 2º Fica criada a Zona de Processamento de 

Exportação (ZPE) de Pelotas, Estado do Rio Grande do Sul, com o regime 

tributário, cambial e administrativo previsto pela legislação vigente. 

Art. 3º O caput do art. 2º da Lei nº 11.508, de 20 de julho 

de 2007, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 2o A criação de ZPE far-se-á: 

I – por decreto, que delimitará sua 
área, à vista de proposta dos Estados ou 
Municípios, em conjunto ou isoladamente; ou 

II – por lei.” 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 5º Ficam revogados o art. 1º da Lei nº 8.015, de 7 de 

abril de 1990, e o art. 1º da Lei nº 7.792, de 4 de julho de 1989, com a redação 

dada pela Lei nº 7.993, de 5 de janeiro de 1990. 
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JUSTIFICAÇÃO 

As Zonas de Processamento de Exportação (ZPE) são 

enclaves de livre comércio, em que vige regime tributário e cambial específico, 

com o propósito de favorecer a atividade exportadora. Trata-se de instrumento 

utilizado por países com os mais variados graus de desenvolvimento e sob os 

mais variados regimes políticos e econômicos, demonstrando a importância e a 

utilidade da iniciativa.  

Apesar de a legislação brasileira sobre as ZPE remontar 

ao ano de 1988, e a despeito de 25 desses enclaves já terem recebido 

autorização para se instalarem, apenas uma Zona de Processamento de 

Exportação está prestes a entrar em efetiva operação. A entrada em vigor da 

Lei nº 11.508/07 deu novo impulso para o efetivo emprego das ZPE com o 

objetivo de contribuir para o avanço industrial e comercial do País.  

Nesse sentido, consideramos pertinente a ideia de 

criação de uma ZPE no Município gaúcho de Pelotas, cidade que dispõe de 

todas as condições para sediar esse enclave. Basta lembrar que a cidade está 

situada na confluência das rodovias BR-116, BR-392 e BR-471, que, juntas, 

fazem a ligação aos países do Mercosul e a todas as capitais e portos do 

Brasil. Além disso, o município está interligado ao ramal ferroviário que dá 

acesso ao Porto de Rio Grande, às fronteiras da Argentina e Uruguai, e a 

outros estados brasileiros, via Santa Maria. A capacidade de tração do tronco 

São Borja/Rio Grande oscila entre 600 e 1.000 toneladas. A registrar, ainda, 

que seu moderno e funcional aeroporto internacional está equipado para 

receber aviões de grande porte e oferece quatro salas de embarque e 

desembarque de passageiros. 

Por seu turno, o Porto de Pelotas está localizado à 

margem do Canal São Gonçalo, que liga as lagoas dos Patos e Mirim. Possui 

três armazéns alfandegados, com 6.000 m² área coberta para armazenagem 

de carga, e um terminal de carvão mineral, com 5.000m², além de um terminal 

particular. O porto é dotado de cais acostáveis de três berços, com extensão 

total de 500 metros e calado de 19 pés. Integra o complexo portuário do Rio 

Grande do Sul, formado pelos portos de Rio Grande (marítimo), Porto Alegre, 

Pelotas e Cachoeira do Sul (fluviais), além do entroncamento rodo-ferro-

hidroviário de Estrela, no rio Taquari. 
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O sistema hídrico de Pelotas é portentoso, sendo formado 

pelo Arroio Pelotas, Canal São Gonçalo e Lagoa dos Patos, considerada a 

maior lagoa de água doce do mundo e com enorme potencial econômico e 

turístico. O Canal São Gonçalo é navegável em toda a sua extensão e se 

constitui em ligação entre as lagoas dos Patos e Mirim.  

A região de Pelotas tem pujante atividade agroindustrial. 

É a maior produtora de pêssego para a indústria de conservas do País, além 

de outros produtos como aspargo, pepino, figo e morango. O município 

reponde por aproximadamente 28% da produção de arroz do Estado, 10% da 

produção de grãos, 16% do rebanho bovino de corte, e detém a maior bacia 

leiteira, com a produção de 30 milhões de litro/ano, além de possuir expressiva 

criação de cavalos e ovelhas. Na indústria, os serviços avançados de 

montagem de estruturas, transporte e logística têm uma condição competitiva 

especial. A diversidade da matriz econômica também se dá pela presença da 

indústria têxtil, metal mecânica e curtimento de couro e de pele, dentre outras.  

Assim, a instalação de uma ZPE em Pelotas contribuirá 

sobremaneira para acelerar o desenvolvimento do Estado do Rio Grande do 

Sul e, portanto, para a melhoria da qualidade de vida de todos os gaúchos. 

Cabe registrar que, dada a restrição legal vigente para a 

criação de ZPE por meio de lei ordinária, incluímos em nossa iniciativa a 

necessária alteração no caput do art. 2º da Lei nº 11.508, de 20/07/07. 

Por estes motivos, contamos com o apoio de nossos 

Pares congressistas para a aprovação desta proposta. 

Sala das Sessões, em             de                                de  2016. 

Deputado JOÃO DERLY 
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